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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissâo de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 07612021 - Dispensa de Licitação no

004/2021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de seguros veiculares, para assegurar o
veículo ambulância tipo D, pertencente a Secretaria de Saúde"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ihno. Presidente da Comissão de

i,icr raçàt''. accre a do Processo Administrativo no 01612021 - Dispensa de Licitação n" 004/2021 , que

,ri!cti., a contratação de enrpresa especializada na prestâção de serviços de seguros veiculares. para

assesurar o reículo ambulância tipo D, pertencente a Secretaria de Saúde, conforme a solicitação da

rbertura do presente processo administrativo, realizado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr.

\larcos da Sih a Alves. norneado através da Portari a n' 00112021de 01 de janeiro de 2.021.

Inicialmente, insta consignar que o presentÊ Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo,

i('ndô ião somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serenr

estabelecidas e,ou contlutas a serem praticadas pela Admidstração Pública.

C'unrpre anotar que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 38. parágralo único.

cstabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

cquir alente do contratanle. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minutr

dos conlratos que serâo lrrmados entre as partes.

A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

iicitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

.rlsumas situacões en.\ que o processo licitatório será dispensár,el. conforme os terrnos do artigo 24

Ja Lei n" 8.666 93. porém garantindo os princípios anteriormente citados.
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Pois bem, analisando o pÍocesso administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção preüsta no arfi'go 24,II, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

,\ jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

iicitações dispensár'eis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade tócnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

-O lriL'unal. em resposta a coüsultq reaflirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitaçào previstas no art.24,1Í, da Lei E.666i93 é tDiativo, não podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registrorl rralendo-se das Comultas n" 701-2Ol e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley Ávila.

sessào de 09.1 I .05). que. acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para tins de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totâlidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercicio

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade peíinente para a totalidade do objeto em licitaçâo, observando-se as

disposiçôes dos §§ l" e 2" do art. 23 da Lei 8.666193". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Cerais, Consulta n" 833.254, Rel. Cons- Sebastião Helvecio, 02.03.2011, lnformatiyo de

Jurisprudência n" 40201 I).

Pois bem. analisando o artigo 23, II, "a' da Lei n'8.666/93, o qual define os

i alores para a realização de convite paÍa compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.112i2018, os ralores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.

Assim. ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite" tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de RS 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

c()ntralaÇão ii; /.'lír- tamos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade, a realizada pela empresa

POR'IO SEGURO CllA DE SEGUROS GERAIS, a qual apresentou proposta no valor de RS

6.689.9? (seis mil. se'iscentos e oitenta e nove reais e noventa e dois cenÍavos), estando, portanto.
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-(...) Art.24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até l0oá (dez por cento) do limite previsto na alínea
*a" do inciso II do aÉigo anêrior e paÍa alienações, nos casos pÍevistos nesta tri, desde que não
se refiram a pârcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez''.
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tlentro dos limites legais para a realização da contratação sem a necessidade de procedimento

licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

rnunicipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

Civersos orçí renlos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

. \dministraçàtr Pública.

Analisardo a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

rnunicipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para firmar o

conlrato administrativo.

Desla feita. ante o exposto, este Procurador Jurídico signatirio opina

Íavoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 016/2021 - Dispensa de

Licitaçào n" 00-+i 2021 . com a sua Íespectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de fevereiro de 2.021.
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